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RESUMO DAS PORTARIAS   
21.01.2025 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 2194/25 - EXONERAR, A PEDIDO, CRISPINA FERREIRA DE JESUS, 
150.502 do cargo de provimento efetivo de COZINHEIRO -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2195/25 - EXONERAR, A PEDIDO, LUANA DAMASIO DOS SANTOS, 
202.646 do cargo de provimento efetivo de  PEB II - INGLÊS -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de Janeiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2196/25 - EXONERAR, A PEDIDO, TATIANA GONÇALVES DE 
SALES, 202.268 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Novembro de 2024, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2197/25 - EXONERAR, A PEDIDO,  ELISANGELA TOLEMEU, 151.549 
do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 2218/25 - EXONERAR, RENATTA BLANDINA SINDONA MOMO 
LOPES DO PRADO, 3611225537 do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO DE HABITAÇÃO  da Secretaria de Habitação. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 2219/25 - EXONERAR, REGINA CELIA DOMINGOS, 185879305 do 
cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO 
PRIMARIA EM SAÚDE da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.     

 

 
PORTARIA Nº 2220/25 - EXONERAR, CRISTIANE LIMA BRAS DE SOUZA, 331745495 do 
cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO 
PRIMARIA EM SAUDE. Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
PORTARIA N° 2198/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE ROBERTO RAMOS, do 
cargo em comissão de GERENTE DE AÇÃO REGIONAL, da Secretaria de Governo na data 
de 20/01/2025. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DO NUCLEO DE CONTROLE DE ZOONOSES E COMBATE A ENDEMIAS, junto à 
Secretaria da Saúde a partir de 21/01/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 2199/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ALUISIO DE MOURA 
SANTOS, RG nº 65159019, para exercer o Cargo em comissão de ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO FINANCEIRO DO SECRETARIO DE SAUDE da SECRETARIA 
DA SAUDE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2200/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ANA CATIA FERREIRA 
DA SILVA, RG nº 288768449, para exercer o Cargo em comissão de GERENTE DE 
SERVICOS DA SEDE DA EDUCACAO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2201/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ANTONIO CHIRINIAN, 
RG nº 88295631, para exercer o Função de Confiança de SUPERVISOR DE 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DA FROTA da SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PORTARIA Nº 2202/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ANTONIO CHIRINIAN, 
RG nº 88295631, para exercer o Função de Confiança de SUPERVISOR DE 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DA FROTA da SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2203/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) BERNADETE 
APARECIDA FERNANDES LOPES, RG nº 139732603, para exercer o Cargo em comissão 
de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO PRIMARIA EM 
SAUDE da SECRETARIA DA SAUDE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2204/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) CRISTIANE FREITAS DE 
BRITO, RG nº 343539184, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE 
ARTICULACAO POLITICA da SECRETARIA DA CASA CIVIL. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2205/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ENOQUE RODRIGUES 
DA LUZ, RG nº 181759433, para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE DE AÇÃO 
REGIONAL da SECRETARIA DE GOVERNO. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2206/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) JOSÉ CUPERTINO DOS 
SANTOS IRMÃO, RG nº 187626017, para exercer o Cargo em comissão de GERENTE DE 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS - ZONA SUL da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2207/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) LUIZ BEZERRA DA 
SILVA, RG nº 530982341, para exercer o Cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
DO SECRETARIO DE HABITACAO da SECRETARIA DE HABITAÇÃO. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2208/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) MARCOS BRANDAO 
LEAL, RG nº 345559666, para exercer o Cargo em comissão de ASSESSOR DE 
CONTROLE URBANO da SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2209/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) MARIA APARECIDA 
VENTURELI, RG nº 112401338, para exercer o função de confiança de SUPERVISORA 
DE RECEBIMENTOS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2210/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) MARIA APARECIDA 
VENTURELI, RG nº 112401338, para exercer o Função de Confiança de SUPERVISORA 
DE RECEBIMENTOS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2211/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) MARIA IRENE GOMES 
POTINATTI, RG nº 81058676, para exercer o Cargo em comissão de GERENTE DE 
ESCOLAS PARCEIRAS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2212/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) NELIMAR FRANCO DE 
ASSIS, RG nº 185870247, para exercer o Cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENCAO PRIMARIA EM SAUDE da 
SECRETARIA DA SAUDE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 2213/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) NILMA APARECIDA 
ANSELMO, RG nº 232651231, para exercer o função de confiança de SUPERVISOR 
OPERACAO CEMITERIO PARQUE GIRASSOIS da SECRETARIA DE SERVIÇOS E 
OBRAS. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2214/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) RONE DE PAULA 
MAERO, RG nº 0, para exercer o Função Gratificada de SUPERVISOR DO PARQUE 
MUNICIPAL MANOEL MANZANO da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2215/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) VALTER DONISETI DE 
ALMEIDA, RG nº 113763414, para exercer o Função de Confiança de SUPERVISOR DE 
MANUTENCAO VIAS CENTRO B da SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2216/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) VALTER DONISETI DE 
ALMEIDA, RG nº 113763414, para exercer o Função de Confiança de SUPERVISOR DE 
MANUTENCAO VIAS CENTRO B da SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2217/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) WELLINGTON DE SOUSA 
MIRANDA, RG nº 0, para exercer o Cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DE PLANEJAMENTO E GESTAO da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 2190 / 2025 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de 12 de 
agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de Progressão aos 
Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei 
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 
1992: RESOLVE: APOSTILAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor Público 
Municipal, conforme segue: 

 
EFETIVO: 
 
De: Agente de Defesa Civil IV 04 J 
Para: Agente de Defesa Civil IV 04 L 
Ed Marcos Ribeiro Guerra(matr. 34.148)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Agente de Transito 13 B 
Para: Agente de Transito 13 C 
Claudia Cabral Magalhaes de Oliveira(matr. 191.534)   a partir de 05.11.2024 
 
De: Agente Fiscal Tributário – 4ª Classe 04 J 
Para: Agente Fiscal Tributário – 4ª Classe 04 L 
Antenor Alves da Silva(matr. 27.908)   a partir de 05.11.2024 
Silvio Alexsander Ferreira(matr. 36.219)   a partir de 16.11.2024 
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De: Ajudante Geral 07 C 
Para: Ajudante Geral 07 D 
Leandro de Jesus Moreira(matr. 174.593)   a partir de 17.11.2024 
 
De: Analista Financeiro 10 A 
Para: Analista Financeiro 10 B 
Beatriz Lacerda Dantas da Silva(matr. 199.781)   a partir de 27.11.2024 
 
De: Atendente 11 C 
Para: Atendente 11 D 
Elaine Souza Santos(matr. 186.545)   a partir de 22.11.2024 
Fabiana Reis Teodoro(matr. 182.901)   a partir de 27.11.2024  
 
De: Atendente 11 D 
Para: Atendente 11 E 
Meire Josiani dos Santos(matr. 154.147)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Atendente 11 E 
Para: Atendente 11 F 
Carla Sonetti dos Santos(matr. 136.896)   a partir de 27.11.2024 
Cleunice Lucia Dornelles Rezende(matr. 134.187)   a partir de 18.11.2024 
Daniela Azenha(matr. 129.559)   a partir de 18.11.2024 
Marcos Antônio dos Santos(matr. 137.850)   a partir de 17.11.2024 
Sidneia Pereira de Souza(matr. 131.412)   a partir de 28.11.2024 
Sonia Maria de Oliveira(matr. 132.064)   a partir de 05.11.2024 
Sueli Alves Cruz(matr. 138.853)   a partir de 12.11.2024 
 
De: Atendente 11 F 
Para: Atendente 11 G 
Aurea de Souza Carrasco Silva(matr. 130.600)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Atendente 11 G 
Para: Atendente 11 H 
Polyana Assis da Costa(matr. 91.857)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Atendente 11 I 
Para: Atendente 11 J 
Manoel Rogerio Batista(matr. 154.981)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Assistente Social 10 A 
Para: Assistente Social 10 B 
Camila Medeiros Castro Rabaca(matr. 195.497)   a partir de 21.11.2024 
Cibele Tomaz do Carmo(matr. 195.519)   a partir de 27.11.2024 
Fabiana Maria Affonso(matr. 195.253)   a partir de 20.11.2024 
Jucilene da Silva Macedo(matr. 195.506)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Assistente Social 10 B 
Para: Assistente Social 10 C 
Elisa Borri Vidal(matr. 186.463)   a partir de 21.11.2024 
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De: Assistente Social 10 D 
Para: Assistente Social 10 E 
Silvia Regina de Andrade(matr. 147.909)   a partir de 12.11.2024 
 
De: Auxiliar de Cuidador Social 09 A 
Para: Auxiliar de Cuidador Social 09 B 
Euzenete Ferreira de Souza(matr. 195.377)   a partir de 21.11.2024 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 14 F 
Para: Auxiliar de Enfermagem 14 G 
Andreia de Azevedo Pires(matr. 78.586)   a partir de 14.08.2024 
Anelita Gonçalves da Silva(matr. 104.877)   a partir de 27.11.2024 
Rosangela Aparecida dos Santos(matr. 91.898)   a partir de 17.11.2024 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 14 G 
Para: Auxiliar de Enfermagem 14 H 
Conceição Aparecida Gonçalves dos Santos(matr. 68.234)  a partir de 12.11.2024 
Samy Ahmad El Assal(matr. 68.602)   a partir de 16.11.2024 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 14 H 
Para: Auxiliar de Enfermagem 14 I 
Tania Pereira da Cunha(matr. 68.149)   a partir de 05.11.2024 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 14 I 
Para: Auxiliar de Enfermagem 14 J 
Marcia Elisa Balbino(matr. 72.215)   a partir de 26.11.2024 
Maria da Luz Gomes E Silva Rocha(matr. 74.821)   a partir de 09.11.2024 
 
De: Auxiliar de Serviços Gerais 07 C 
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 07 D 
Jucilene Santana Silva Gama(matr. 175.293)   a partir de 09.10.2024 
 
De: Auxiliar de Serviços Gerais 07 J 
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 07 L 
Francisca Maria Pires Clemente(matr. 31.606)   a partir de 02.11.2024 
 
De: Condutor de Ambulância 13 C 
Para: Condutor de Ambulância 13 D 
Aelson Ducesio Pinto Ferreira Junior(matr. 175.602)   a partir de 10.11.2024 
Leandro Rodrigo Manchado Martins(matr. 187.619)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Cozinheiro 07 A 
Para: Cozinheiro 07 B 
Marcia Cristina Miguel(matr. 199.259)   a partir de 14.10.2024 
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De: Cozinheiro 07 D 
Para: Cozinheiro 07 E 
Idalina Santos Machado da Silva(matr. 151.100)   a partir de 19.11.2024 
 

De: Cozinheiro 08 D 
Para: Cozinheiro 08 E 
Cyntia Tadeu Balieros(matr. 150.055)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Cozinheiro 08 E 
Para: Cozinheiro 08 F 
Maria Gilseni Gomes de Medeiros da Silva(matr. 150.659)  a partir de 22.11.2024 
 
De: Cozinheiro 08 F 
Para: Cozinheiro 08 G 
Helena Cristina de Oliveira(matr. 151.020)   a partir de 26.11.2024 
 
De: Cozinheiro 09 D 
Para: Cozinheiro 09 E 
Dulcelina Aparecida Gonçalves(matr. 181.615)   a partir de 25.11.2024 
 
De: Cozinheiro 09 E 
Para: Cozinheiro 09 F 
Erica Fernandes Roberto(matr. 151.588)   a partir de 05.11.2024 
Sandra Lima de Barros(matr. 151.347)   a partir de 28.11.2024 
 
De: Cozinheiro 09 G 
Para: Cozinheiro 09 H 
Maria Vilma dos Santos(matr. 150.838)   a partir de 23.11.2024 
 
De: Cozinheiro 10 E 
Para: Cozinheiro 10 F 
Janete Barba de Freitas Chagas(matr. 150.102)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Cozinheiro 12 E 
Para: Cozinheiro 12 F 
Rosangela Aparecida Freire Chiarelli(matr. 150.089)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Cuidador Social 13 A 
Para: Cuidador Social 13 B 
Cristiano de Andrade Miranda(matr. 195.403)   a partir de 15.11.2024 
Paulo Henrique Marcucci Santos(matr. 195.397)   a partir de 14.11.2024 
Priscilla Simone Batista(matr. 195.196)   a partir de 25.11.2024 
Rafael Comerce(matr. 194.991)   a partir de 09.11.2024 
Suely Santos de Souza Pinto(matr. 195.398)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Dentista Diarista 01 A 
Para: Dentista Diarista 01 B 
Lilian Martins Napolitano Santos(matr. 197.414)   a partir de 20.11.2024 
Maristela Batista de Faria Perrichil(matr. 197.379)   a partir de 21.11.2024 
Raquel Cristina Koyama(matr. 197.427)   a partir de 17.11.2024 
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De: Dentista Diarista 01 J 
Para: Dentista Diarista 01 L 
Rita Daniela Battesini(matr. 64.096)   a partir de 23.11.2024 
 
De: Educador Social 15 A 
Para: Educador Social 15 B 
Jose Silvestre dos Santos Filho(matr. 195.450)   a partir de 05.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 A 
Para: Enfermeiro 10 B 
Danilo da Mota Santos(matr. 197.395)   a partir de 19.11.2024 
Rodnei Marques Barroso(matr. 197.244)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 B 
Para: Enfermeiro 10 C 
Domenica Aparecida Veneziano Urbano da Silva(matr. 192.557) a partir de 24.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 C 
Para: Enfermeiro 10 D 
Carlos Antônio da Rocha(matr. 177.320)   a partir de 16.11.2024 
Daniel da Silva(matr. 178.412)   a partir de 21.11.2024 
Danilo da Mota Santos(matr. 178.143)   a partir de 25.11.2024 
Isaelma Gomes de Matos Sena(matr. 185.485)   a partir de 13.11.2024 
Rodrigo Rosa de Lima(matr. 178.138)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 D 
Para: Enfermeiro 10 E 
Alessandra de Lara Lima Moises(matr. 151.788)   a partir de 24.11.2024 
Izabel Alves Gonzaga de Sousa(matr. 151.289)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 G 
Para: Enfermeiro 10 H 
Silvia Regina Maciel Fonseca(matr. 93.265)   a partir de 24.11.2024 
Wilma Assis dos Santos Oliveira(matr. 106.163)   a partir de 25.11.2024 
 

De: Enfermeiro 10 H 
Para: Enfermeiro 10 I 
Edson Jose da Silva(matr. 68.155)   a partir de 30.11.2024 
 
De: Enfermeiro 10 I 
Para: Enfermeiro 10 J 
Olinda Vieira Priosti(matr. 91.056)   a partir de 05.11.2024 
 

De: Engenheiro Civil 10 L 
Para: Engenheiro Civil 10 M 
Ricardo Inacio Reis(matr. 32.367)   a partir de 05.11.2024 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 03 C 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 03 D 
Vanessa Mendes(matr. 176.910)   a partir de 11.11.2024 
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De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 03 F 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 03 G 
Alexandra Oliveira(matr. 110.274)   a partir de 24.11.2024 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 03 C 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 03 D 
Evandro Manuel Costa da Silva(matr. 176.877)   a partir de 31.10.2024 
Luiz Gonzaga da Silva Delmondes(matr. 176.893)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Guarda Civil Municipal - 2ª Classe - Masculino 02 B 
Para: Guarda Civil Municipal - 2ª Classe - Masculino 02 C 
Fabricio Barbosa da Silva Pereira(matr. 192.768)   a partir de 15.11.2024 
Hélio Ruben Sanches Gomes(matr. 190.855)   a partir de 13.11.2024 
Rhuan Rodrigo Santana Soares(matr. 191.867)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Guarda Civil Municipal - 3ª Classe - Masculino 01 A 
Para: Guarda Civil Municipal - 3ª Classe - Masculino 01 B 
André Silva de Souza(matr. 197.212)   a partir de 19.11.2024 
 
De: Guarda Civil Municipal – Classe Distinta – Feminino 04 E 
Para: Guarda Civil Municipal - Classe Distinta - Feminino 04 F 
Rosana Pereira da Silva(matr. 142.533)   a partir de 30.11.2024 
 
De: Inspetor de Alunos 07 G 
Para: Inspetor de Alunos 07 H 
Valter Doniseti de Almeida(matr. 192.514)   a partir de 26.11.2024 
 
De: Inspetor de Alunos 07 H 
Para: Inspetor de Alunos 07 I 
Claudia Falcione(matr. 134.843)   a partir de 28.11.2024 
 
De: Médico Cirurgião Geral Plantonista 01 F 
Para: Médico Cirurgião Geral Plantonista 01 G 
Paula Moura Mendonça(matr. 99.639)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Médico Clinico Geral Plantonista 01 H 
Para: Médico Clinico Geral Plantonista 01 I 
Norma Totoli Molina(matr. 67.688)   a partir de 07.11.2024 
 
De: Médico Ginecologista Diarista 01 G 
Para: Médico Ginecologista Diarista 01 H 
Marina Tatei(matr. 91.256)   a partir de 07.11.2024 
 
De: Médico Ginecologista Plantonista 01 E 
Para: Médico Ginecologista Plantonista 01 F 
Renata Ferreira Neves de Almeida(matr. 174.369)   a partir de 19.11.2024 
 
De: Médico Neurologista Plantonista 01 G 
Para: Médico Neurologista Plantonista 01 H 
Thelma Regina Correia Messias(matr. 176.759)   a partir de 12.11.2024 
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De: Médico Ortopedista Plantonista 01 G 
Para: Médico Ortopedista Plantonista 01 H 
Gilberto Akira Yamaguishi(matr. 91.292)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Médico Otorrinolaringologista Diarista 01 H 
Para: Médico Otorrinolaringologista Diarista 01 I 
Sandra Regina dos Santos Barasch(matr. 67.841)   a partir de 12.11.2024 
 
De: Médico Pediatra Diarista 01 G 
Para: Médico Pediatra Diarista 01 H 
Bianca Souza Maas(matr. 91.352)   a partir de 06.11.2024 
 
De: Médico Pediatra Diarista 01 H 
Para: Médico Pediatra Diarista 01 I 
Nassab Maria Tayar Galante(matr. 67.660)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Médico Pediatra Plantonista 01 C 
Para: Médico Pediatra Plantonista 01 D 
Gabriela Fernanda Lino de Souza Santos(matr. 188.702)  a partir de 13.11.2024 
Paulo Ricardo Matarozzi(matr. 188.700)   a partir de 16.11.2024 
 
De: Médico Pediatra Plantonista 01 H 
Para: Médico Pediatra Plantonista 01 I 
Américo Buzas(matr. 91.364)              a partir de 16.11.2024 
 
De: Médico Sanitarista Diarista 01 G 
Para: Médico Sanitarista Diarista 01 H 
Evaldo Shinji Kuniyoshi(matr. 91.372)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Médico Socorrista Plantonista 01 B 
Para: Médico Socorrista Plantonista 01 C 
Luis Carlos da Costa(matr. 188.921)   a partir de 16.11.2024 
 
De: Médico Socorrista Plantonista 01 C 
Para: Médico Socorrista Plantonista 01 D 
Maria Cecilia Borja de Oliveira(matr. 188.755)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Motorista de Transportes Leves 12 A 
Para: Motorista de Transportes Leves 12 B 
Carlos Alberto Pereira(matr. 203.116)   a partir de 18.11.2024 
Marcos Antonio da Silva(matr. 203.122)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Motorista de Transportes Pesados 13 G 
Para: Motorista de Transportes Pesados 13 H 
Benedito Antônio Pereira(matr. 128.325)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Motorista de Transportes Pesados 13 H 
Para: Motorista de Transportes Pesados 13 I 
Jose Belo(matr. 128.328)   a partir de 04.05.2023 
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De: Oficial Administrativo 13 A 
Para: Oficial Administrativo 13 B 
Andressa Hayashi Vargas de Oliveira(matr. 195.438)   a partir de 11.11.2024 
 
De: Oficial Administrativo 13 B 
Para: Oficial Administrativo 13 C 
Claudio Avelino de Moura Lustosa(matr. 198.666)   a partir de 06.11.2024 
Cristiana da Silva Sabino(matr. 199.578)   a partir de 08.11.2024 
Diego Dias Martinez(matr. 185.975)   a partir de 20.11.2024 
Ericson Blasquez(matr. 196.930)   a partir de 26.11.2024 
Ivanildo Gracindo da Silva(matr. 182.390)   a partir de 12.11.2024 
Mauricio Afonso dos Santos(matr. 186.264)   a partir de 09.11.2024 
Odair Barbosa de Sousa(matr. 185.468)   a partir de 09.11.2024 
Rafael Henrique de Paula Santos(matr. 186.263)   a partir de 23.11.2024 
Thamires Costa de Assis(matr. 192.588)   a partir de 28.11.2024 
Thays Assunção Monteiro(matr. 197.555)   a partir de 21.10.2024 
Washington Fernades de Souza(matr. 186.322)   a partir de 11.11.2024 
 
De: Oficial Administrativo 13 C 
Para: Oficial Administrativo 13 D 
Fernanda Aparecida Lopes(matr. 199.361)   a partir de 21.11.2024 
 
De: Oficial Administrativo 13 F 
Para: Oficial Administrativo 13 G 
Natalia Damiano Fabio(matr. 196.881)   a partir de 24.11.2023 
 
De: Oficial Administrativo 13 J 
Para: Oficial Administrativo 13 L 
Claudia Prudenciana da Conceição(matr. 45.231)   a partir de 28.11.2024 
Djalma Borges Rodrigues(matr. 28.369)   a partir de 04.11.2024 
Edna Ribeiro Queiroz(matr. 26.783)   a partir de 06.11.2024 
Rogerio Miller de Paula(matr. 32.175)   a partir de 26.11.2024 
Sueli Ferreira de Lima Silva(matr. 31.147)   a partir de 03.11.2024 
Zilda da Mota Fernandes(matr. 26.902)   a partir de 21.11.2024 
 
De: Oficial de Escola 11 A 
Para: Oficial de Escola 11 B 
Karen Mariane Paro(matr. 201.327)   a partir de 06.08.2024 
 
De: Oficial de Escola 11 D 
Para: Oficial de Escola 11 E 
Silvana Correa Sales(matr. 140.089)   a partir de 21.11.2023 
 

De: Oficial de Escola 12 F 
Para: Oficial de Escola 12 G 
Luciane Vivian Martins(matr. 157.360)   a partir de 10.11.2024 
 
De: Oficial de Escola 14 G 
Para: Oficial de Escola 14 H 
Thiago Vinicius Braz(matr. 92.625)   a partir de 08.11.2024 
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De: Procurador do Município - Classe V 05 J 
Para: Procurador do Município - Classe V 05 L 
Maria Izabel do Amaral de Paula Souza(matr. 19.315)   a partir de 02.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 B 
Flavia Lima dos Santos(matr. 195.454)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M01 C 
Maria Iranilde Silva Carneiro Ronca(matr. 190.803)   a partir de 05.11.2024 
Nathalia Dhibian Alves Silvério(matr. 191.565)   a partir de 19.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 B 
Cristine Azevedo da Silva Rodrigues(matr. 195.061)   a partir de 04.11.2024 
Edilma Lopes de Deus Barbosa(matr.194.672)   a partir de  30.11.2024 
Fernanda Maria Alves de Castro(matr. 195.179)   a partir de 17.11.2024 
Rose Cristina de Castro Dias(matr. 195.186)   a partir de 24.11.2024 
Tatielly Ferreira Barbosa(matr. 195.217)   a partir de 22.11.2024 
Vivian Moura Honório(matr. 194.375)   a partir de 20.11.2024  
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 C 
Claudia Ribeiro Michaeli(matr. 190.939)   a partir de 07.11.2024 
Cristiana Vincoleto dos Santos(matr. 191.037)   a partir de 06.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 D 
Marina Abs dos Santos(matr. 180.721)   a partir de 06.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 E 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M02 F 
Simone Brito de Lacerda Silva(matr. 181.838)   a partir de 10.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 B 
Nilza Florinda dos Santos Sousa(matr. 195.138)   a partir de 05.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 C 
Clarice Gonçalves Pereira(matr. 191.217)   a partir de 05.11.2024 
Elaine de Oliveira Fernandes Gomes(matr. 189.258)   a partir de 29.11.2024 
Flavia Melo Moura Nunes(matr. 189.295)   a partir de 20.11.2024 
Idenalva Carvalho Rocha(matr. 191.215)   a partir de 22.11.2024 
Marinalva Rodrigues da Silva(matr. 188.523)   a partir de 10.11.2024 
Marizangela Veloso Borges Moura(matr. 195.269)   a partir de 30.11.2024 
Rubia Cristina Castro do Nascimento(matr. 190.353)   a partir de 14.11.2024 
Valeria Aparecida Moreira da Silva(matr. 189.302)   a partir de 18.11.2024 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 D 
Adelina Ferreira Jardim de Araujo(matr. 191.403)   a partir de 10.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 E 
Sirlei Nishino(matr. 186.761)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 E 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M03 F 
Elisangela Carla Valerio(matr. 181.475)   a partir de 24.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 C 
Adriana das Dores Ferreira Clovis(matr. 191.783)   a partir de 14.11.2024 
Ana Lucia da Silva(matr. 191.398)   a partir de 20.11.2024 
Daniele Contador de Andrade(matr. 191.902)   a partir de 11.11.2024 
Daniele Cordeiro Rodrigues de Andrade(matr. 191.156)   a partir de 06.11.2024 
Delnita Rodrigues de Miranda(matr. 191.695)   a partir de 08.11.2024 
Edna Gois Vieira(matr. 191.102)   a partir de 20.11.2024 
Ednolia dos Anjos Santos(matr. 188.986)   a partir de 03.11.2024 
Elimara Tatiane Nunes de Oliveira(matr. 190.802)   a partir de 26.11.2024 
Erica Gonçalves das Neves(matr. 189.179)   a partir de 13.11.2024 
Lenira Hermenegildo de Oliveira Luvizutto(matr. 189.182) a partir de 10.11.2024 
Marcia Candida(matr. 191.522)   a partir de 25.11.2024 
Patrícia Vieira de Carvalho Silva(matr. 191.753)   a partir de 22.11.2024 
Regiane Cirino Conceição(matr. 189.880)   a partir de 24.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 D 
Diene Eire Ribeiro Figueiredo da Silva(matr. 191.523)   a partir de 10.11.2024 
Maria Jose da Silva Ussefatt(matr. 192.007)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 E 
Cassia Iodelita Lopes Cunha Santos(matr. 190.975)   a partir de 20.11.2024 
Claudia Beserra da Silva(matr. 191.775)   a partir de 02.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M04 G 
Rosely Araújo Guerlando(matr. 99.804)   a partir de 28.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M05 B 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M05 C 
Paulo Marques da Silva(matr. 181.307)   a partir de 19.11.2024 
 

De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M05 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M05 D 
Tania da Silva Martins(matr. 174.317)   a partir de 06.11.2024 
Vanessa Alves de Souza(matr. 174.109)   a partir de 06.11.2024 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M06 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M06 D 
Maria dos Santos Neves Bezerra Silva(matr. 173.940)   a partir de 20.11.2024 
Sandra Regina Barbosa Nunes(matr. 174.137)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil I M06 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil I M06 E 
Zuleide Elma Dantas(matr. 174.180)   a partir de 10.11.2024 
Rosemeire Jardim Ramos Jorge(matr. 175.399)   a partir de 06.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 G 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M03 H 
Maria Bernadete Costalonga de Abreu(matr. 92.384)   a partir de 25.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M04 G 
Telma Marlucia Avelar(matr. 99.873)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M06 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M06 I 
Maria Lucia Corgozinho Santos(matr. 104.801)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M06 J 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M06 L 
Regina de Souza(matr. 30.923)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 G 
Gislaine de Oliveira Silva(matr. 104.813)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 G 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 H 
Valeria de Souza Macedo(matr. 92.427)   a partir de 24.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 J 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M07 L 
Célia Pereira Oliveira(matr. 37.882)   a partir de 19.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M0 08 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M08  I 
Rosana de Fatima Ladeira(matr. 104.734)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M0 09 D 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M09 E 
Suely de Oliveira Araujo Prestes(matr. 151.512)   a partir de 26.11.2024 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M09 F 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M09 G 
Keli Cristina Buso(matr. 92.714)   a partir de 06.11.2024 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M0 10 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M10 I 
Erika Thais Pereira Roveron(matr. 92.402)   a partir de 19.11.2024 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M0 10 I 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M10 J 
Janete Pedrozo de Lima Silva(matr. 92.686)   a partir de 14.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Angelica Lopes Afonso Beserra(matr. 201.683)   a partir de 06.02.2024 
Felipe Sant Ana ramalho(matr. 202.795)   a partir de 13.11.2024 
Fernanda Tadeu Aguilera de Lima(matr. 202.623)   a partir de 29.11.2024 
Nicolle Almeida de Siqueira Nascimento(matr. 190.281)  a partir de 27.10.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 G 
Elaine Cristina da Silva(matr. 202.796)   a partir de 15.08.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Adriana Hebe dos Santos Silva(matr. 190.339)   a partir de 12.11.2024 
Ruth Morais(matr. 203.053)   a partir de 28.11.2024 
Viviane Rodrigues Sampaio Gonçalves(matr. 189.166)   a partir de 02.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 D 
Gisele Aparecida Augusto Silva(matr. 192.873)   a partir de 08.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 E 
Ana Karlla dos Santos Zambuzi Silva(matr. 193.174)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 F 
Debora Lima Santana do Nascimento(matr. 201.167)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 B 
Susele Maria de Lima Moura(matr. 194.957)   a partir de 07.11.2024 
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De: Professor de Educação Básica I M 02 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C 
Ana Lucia Martins da Silva(matr. 180.847)   a partir de 19.11.2024 
Diana Alves Mazoni(matr. 193.616)   a partir de 03.11.2024 
Edina Rocha dos Santos(matr. 191.696)   a partir de 19.11.2023 
Geisa Oliveira Ramalho(matr. 189.006)   a partir de 07.11.2024 
Mirian Nobre Couto Vilas Boas(matr. 192.659)   a partir de 22.11.2024 
Rita de Cassia da Silva Vaz(matr. 192.658)   a partir de 24.11.2024  
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 D 
Elaine Cristina Azedia(matr. 193.611)   a partir de 30.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 C 
Edilene Aparecida Nogueira(matr. 189.227)   a partir de 03.11.2024 
Gislaine Falbo(matr. 189.832)   a partir de 23.11.2024 
Magnolia Moreira Cerqueira(matr. 189.924)   a partir de 16.11.2024 
Maria de Lourdes Portela Leal(matr. 189.836)   a partir de 12.11.2024 
Monique de Albuquerque Perestrelo Martins(matr. 189.071) a partir de 11.11.2024 
Patricia Aparecida Pena(matr. 191.682)   a partir de 18.11.2024 
Silvia Maria Sotangi(matr. 189.021)   a partir de 27.11.2024 
   
De: Professor de Educação Básica I M 03 C 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 D 
Maria Jesualda Ferreira Martins(matr. 189.896)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 C 
Alessandra Aparecida Felix RibeiroTheodoro(matr. 190.325) a partir de 14.11.2024 
Erislene Sousa Cunha(matr. 189.308)   a partir de 13.11.2024 
Joselma Luz Araujo(matr. 189.047)   a partir de 23.11.2024 
Maria Gildete Sousa Ferreira(matr. 192.043)   a partir de 07.11.2024 
Teresa Cristina Batista de Carvalho Coelho(matr. 189.123) a partir de 15.11.2024 
 

De: Professor de Educação Básica I M 04 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 E 
Maria Suzana de Oliveira(matr. 153.488)   a partir de 14.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 G 
Erika de Souza Pereira Ferraro(matr. 103.823)   a partir de 28.11.2024 
Valeria Canassa Ferreira dos Santos(matr. 153.520)   a partir de 14.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 E 
Vilma Aparecida Nunes(matr. 154.092)   a partir de 24.11.2024 
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De: Professor de Educação Básica I M 05 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 G 
Luciana Leite de Oliveira Pires(matr. 103.813)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 06 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 06 E 
Mariangela Conceição Jorgete(matr. 173.934)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 06 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 06 H 
Josefa Nunes Lopes(matr. 80.373)   a partir de 13.11.2024 
Vanilza Rosa de Oliveira(matr. 80.390)   a partir de 09.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 07 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 07 E 
Maria Ines de Moura Ferreira(matr. 173.862)   a partir de 11.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 07 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 07 G  
Marcia Aparecida Vitorino(matr. 130.712)   a partir de 05.11.2024 
Maria Jose Ramos Oliveira(matr. 93.450)   a partir de 15.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 07 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 07 H 
Marli Ferreira de Souza(matr. 80.670)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 07 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 07 I 
Adnian Barreto dos Santos(matr. 80.305)   a partir de 14.11.2024 
Elaine Anastacio(matr. 93.302)   a partir de 07.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 08 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 08 G 
Aparecida Esmera Santos Macedo(matr. 103.808)   a partir de 24.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 08 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 08 H 
Nanci Pereira de Toledo(matr. 106.205)   a partir de 14.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 09 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 09 H 
Luzinete dos Santos Silva(matr. 79.992)   a partir de 28.11.2024 
Maria Inez Ferreira(matr. 79.973)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 09 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 09 I  
Stela Aparecida Ferreira Toledo de Castro(matr. 79.873)  a partir de 24.11.2024 
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De: Professor de Educação Básica I M 10 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 10 F  
Rosangela Almeida de Araujo Bano(matr. 130.811)   a partir de 25.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I M 11 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 11 G 
Maria Aparecida Bertolini Ferreira(matr. 80.723)   a partir de 08.11.2024 
  
De: Professor de Educação Básica I M 12 F 
Para: Professor de Educação Básica I M 12 G  
Katia Selene Silva Santos(matr. 103.829)   a partir de 30.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 B 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 C 
Ana Paula Lopes dos Santos(matr. 192.654)   a partir de 30.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 03 D 
Para: Professor de Educação Básica II M 03 E 
Maria Deolinda Teixeira Ferreira(matr. 174.479)   a partir de 10.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 04 D 
Para: Professor de Educação Básica II M 04 E 
Lucia Aparecida de Oliveira(matr. 183.755)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 04 F 
Para: Professor de Educação Básica II M 04 G 
Marta Ventura Nitao(matr. 95.931)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 05 F 
Para: Professor de Educação Básica II M 05 G 
Telma Bolognini(matr. 95.937)   a partir de 07.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 06 D 
Para: Professor de Educação Básica II M 06 E 
Elaine de Souza Trevisani Dias(matr. 173.653)   a partir de 13.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 06 E 
Para: Professor de Educação Básica II M 06 F 
Maria Bernadete Ferreira Scotton(matr. 173.773)   a partir de 15.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 06 G 
Para: Professor de Educação Básica II M 06 H 
Denise de Fatima Righi de Lima(matr. 96.811)   a partir de 11.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II M 09 G 
Para: Professor de Educação Básica II M 08 H 
Aristeu Mussi Sargin Junior(matr. 95.898)   a partir de 26.11.2024 
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De: Psicólogo 10 A 
Para: Psicólogo 10 B 
Alberto Borges Valente Neto(matr. 195.470)   a partir de 20.11.2024 
Fernanda Vieira Morgado(matr. 197.405)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Psicólogo 10 C 
Para: Psicólogo 10 D 
Marcia Marciana Favorim(matr. 180.501)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Psicólogo 10 D 
Para: Psicólogo 10 E 
Aparecida do Carmo Jesus Vilarins(matr. 149.146)   a partir de 28.11.2024 
 
De: Servente de Escola 07 A 
Para: Servente de Escola 07 B 
Jocilene Cavalcante Rocha da Silva(matr. 199.498)   a partir de 29.11.2024 
Regina Aparecida dos Santos(matr. 199.666)   a partir de 20.11.2024 
 
De: Servente de Escola 07 B 
Para: Servente de Escola 07 C 
Edwiges Maria da Silva Correa(matr. 198.749)   a partir de 18.11.2024 
Sebastiao Braz de Souza(matr. 200.675)   a partir de 17.11.2024 
 
De: Servente de Escola 07 C 
Para: Servente de Escola 07 D 
Rosana Dias de Araujo(matr. 152.217)   a partir de 07.11.2024  
 
De: Servente de Escola 07 E 
Para: Servente de Escola 07 F 
Claudia Cristina Gonçalves(matr. 151.651)   a partir de 23.11.2024 
Maria Simone Moreira da Costa(matr. 135.563)   a partir de 12.11.2024 
Reginaldo Antonio dos Santos Rezende(matr. 155.371)   a partir de 10.11.2024 
 
De: Servente de Escola 07 H 
Para: Servente de Escola 07 I 
Aparecida Barbosa Cavalcante(matr. 129.406)   a partir de 19.11.2024 
Eva de Oliveira Pereira(matr. 35.176)   a partir de 28.11.2024 
 
De: Servente de Escola 08 D 
Para: Servente de Escola 08 E 
Ana Lucia Garcia Martins(matr. 155.503)   a partir de 09.11.2024 
 
De: Servente de Escola 09 D 
Para: Servente de Escola 09 E 
Rosineide de Almeida Albuquerque Rocha Norteiro(matr. 158.416)a partir de 10.11.2024 
 
De: Servente de Escola 09 E 
Para: Servente de Escola 09 F 
Alexsandra Aires Gonçalves(matr. 156.665)   a partir de 06.11.2024 
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De: Servente de Escola 09 H 
Para: Servente de Escola 09 I 
Zilda Lima Medeiros(matr. 135.550)   a partir de 23.11.2024 
 
De: Servente de Escola 12 E 
Para: Servente de Escola 12 F 
Marcia Belizario Lopes(matr. 136.258)   a partir de 26.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 A 
Para: Técnico de Enfermagem 19 B 
Ana Maria Feitosa(matr. 197.370)   a partir de 08.11.2024 
Eliane Correa Alves Araujo(matr. 197.250)   a partir de 24.11.2024 
Maria Ires Santana Silva(matr. 196.967)   a partir de 15.11.2024 
Silvana Aparecida Garcia Coutinho(matr. 197.420)   a partir de 27.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 B 
Para: Técnico de Enfermagem 19 C 
Graziella Rinaldis Ventre(matr. 190.234)   a partir de 10.11.2024 
Josenea Duque Silva(matr. 201.894)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 C 
Para: Técnico de Enfermagem 19 D 
Aline Hayashida Fortunato(matr. 179.259)   a partir de 13.11.2024 
Ana Maria Feitosa(matr. 178.602)   a partir de 19.11.2024 
Andreia de Jesus Silva dos Santos(matr. 178.556)   a partir de 27.11.2024 
Cristiane Santos Silva(matr. 178.724)   a partir de 29.11.2024 
Edilane Alves da Silva Assis(matr. 179.624)   a partir de 22.11.2024 
Jeane Freire de Almeida(matr. 178.607)   a partir de 23.11.2024 
Lizamara de Aquino(matr. 179.718)   a partir de 27.11.2024  
Priscila Oliveira de Assis(matr. 178.399)   a partir de 04.11.2024 
Silvio Cesar Laranjeira Cardoso(matr. 178.936)   a partir de 17.11.2024 
Vanda Aparecida de Oliveira Aguilera(matr. 178.135)   a partir de 18.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 D 
Para: Técnico de Enfermagem 19 E 
Alessandro Lucio da Silva(matr. 180.305)   a partir de 02.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 E 
Para: Técnico de Enfermagem 19 F 
Andreia Rosa Braz(matr. 130.091)   a partir de 02.11.2024 
Tatiana Martins de Souza Rodrigues(matr. 134.636)   a partir de 09.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 F 
Para: Técnico de Enfermagem 19 G 
Andrea da Silva Paraiso(matr. 129.108)   a partir de 16.11.2024 
Ângela Maria de Jesus Silva(matr. 129.652)   a partir de 02.11.2024 
Maria Jose dos Santos Silva(matr. 181.722)   a partir de 20.11.2024 
Taciana Nascimento de Sousa(matr. 129.495)   a partir de 08.11.2024 
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De: Técnico de Enfermagem 19 G 
Para: Técnico de Enfermagem 19 H 
Neuza de Souza Barbosa(matr. 130.088)   a partir de 09.11.2024 
 
De: Técnico de Enfermagem 19 I 
Para: Técnico de Enfermagem 19 J 
Maria Cecilia Neris(matr. 68.173)   a partir de 29.11.2024 
Sidclei Fernando Pimenta(matr. 174.887)   a partir de 22.11.2024 
 
De: Técnico em Radiologia 16 G 
Para: Técnico em Radiologia 16 H 
Erivelton Moreira da Silva(matr. 90.941)   a partir de 13.11.2024 
Luzinalva Edna de Lira(matr. 90.911)   a partir de 02.11.2024 
 
 

De: Técnico em Radiologia 16 H 
Para: Técnico em Radiologia 16 I 
Carlos Eduardo Storace Silva(matr. 90.960)   a partir de 11.11.2024 
Jose Ricardo Navarro Garcia(matr. 68.192)   a partir de 11.11.2024 
Leni Aparecida Comotti(matr. 90.935)   a partir de 25.11.2024 
Matilde Soares Paz Rodrigues(matr. 68.189)   a partir de 07.11.2024 
 
De: Técnico Esportivo de Ginástica Artística 10 D 
Para: Técnico Esportivo de Ginástica Artística 10 E 
Paulo Daniel Sabino Carrara(matr. 132.798)   a partir de 03.11.2024 
 
De: Telefonista 07 J 
Para: Telefonista 07 L 
Tereza Mattazio Santyago(matr. 32.961)   a partir de 14.11.2024 
 
De: Vigia – Classe I  – Masculino 01 E 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 F 
Djalma Vaz Pereira(matr. 129.249)   a partir de 16.11.2024 
Leonildo de Faria Silva(matr. 141.391)   a partir de 11.11.2024 
 
De: Vigia – Classe II  – Feminino 02 E 
Para: Vigia – Classe II  – Feminino 02 F 
Nilza Ribeiro(matr. 134.170)   a partir de 04.11.2024 
 
De: Vigia – Classe II  – Masculino 02 E 
Para: Vigia – Classe II  – Masculino 02 F 
Douglas Roberto Lopes(matr. 128.793)   a partir de 27.11.2024 
 
De: Zelador de Escola 07 A 
Para: Zelador de Escola 07 B 
Moises de Campos(matr. 198.822)   a partir de 07.11.2024 
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De: Zelador de Escola 07 F 
Para: Zelador de Escola 07 G 
Antônio Ramos Filho(matr. 127.758)   a partir de 03.11.2024 
Sergio Bachesque(matr. 133.936)   a partir de 21.11.2024 
 
De: Zelador de Escola 09 D 
Para: Zelador de Escola 09 E 
Joao Ormedo Filho(matr. 157.785)   a partir de 12.11.2024 
 
De: Zelador de Escola 09 F 
Para: Zelador de Escola 09 G 
Jose Aparecido da Luz(matr. 157.065)   a partir de 17.11.2024 
 
De: Zelador de Escola 10 F 
Para: Zelador de Escola 10 G 
Milton Estrela da Gama Machado(matr. 128.692)   a partir de 21.11.2024 
 
De: Zelador de Espaço Esportivo 09 A 
Para: Zelador de Espaço Esportivo 09 B 
Vinicius Pimentel dos Reis(matr. 195.305)   a partir de 12.11.2024 
 
Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2191 / 2025 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 de 12 de 
agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de Progressão aos 
Servidores Municipais, em conformidade com a Lei Nº. 2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei 
Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 
1992 e Lei Complementar N° 282 de novembro de 2014. RESOLVE: APOSTILAR a Portaria 
ou Título de Nomeação do Servidor Público Municipal, conforme segue: 

 
EFETIVO/ADJUNTO: 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 04 F 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 04 G 
Marta Maria de Araujo Carnietto(matr. 100.518)            a partir de 07.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica II - Adjunto M 05 F 
Para: Professor de Educação Básica II - Adjunto M 05 G 
Michele Lima Silva Miyake(matr. 108.715)            a partir de 14.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 06 F 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 06 G 
Brigida de Fatima das Novas(matr. 94.198)            a partir de 02.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 07 F 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 07 G 
Deiseane Rocha(matr. 99.942)          a partir de 24.11.2024 
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De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 08 F 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 08 G 
Tatiana Menezes korus Villela(matr. 105.756)            a partir de 21.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 09 F 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 09 G 
Vera Lucia Ferreira Americo(matr. 94.261)            a partir de 22.11.2024 
 
De: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 10 I 
Para: Professor de Educação Básica I - Adjunto M 10 J 
Sonia Regina da Silva Souza(matr. 93.770)            a partir de 02.11.2024 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PORTARIA Nº 2192 / 2025 - TORNA NULA a portaria 551/2025, publicada em 09 de janeiro 
do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
PORTARIA Nº 2193 / 2025 - “Dispõe sobre a nomeação dos Gestores e Suplentes de Contratos 
Administrativos e Atas de Registro de Preços” GERSON PESSOA, Prefeito do Município de 
Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como responsáveis pela Gestão de Contratos 
e das Atas de Registro de Preços, no Gabinete do Prefeito, conforme seguem: 
 
 
TITULAR: JOÃO GABRIEL TEIXEIRA CASSEMIRO – Matrícula nº 203.170 

SUPLENTE: GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO – Matrícula nº 203.164 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo na data de 02 de Janeiro de 
2025, revogando às disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2221 / 2025 - TORNA NULA a portaria 151/2025, publicada em 08 de janeiro 
do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2222/ 2025 - TORNA NULA as portarias 515/2025, 598/2025, publicadas em 
09 de janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2223 / 2025 - TORNA NULA as portarias 1056/2025, 1164/2025, 1590/2025, 
1657/2025, 1658/2025, 1659/2025, 1660/2025, 1661/2025, 1662/2025, 1663/2025, 1664/2025 
e 1665/2025, publicadas em 10 de janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2224 / 2025 - TORNA NULA a portaria 1909/2025, publicada em 13 de 
janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2225 / 2025 - TORNA NULA as portarias 1970/2025, 2035/2025 e 
2076/2025, publicadas em 14 de janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2226 / 2025 - TORNA NULA a portaria 2131/2025, publicada em 16 de 
janeiro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 1604/25, publicada em 10 de janeiro do ano em curso, leia-se: “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal N° 836 de 17 de abril de 1969 e suas posteriores, 
alterações, o(a) Senhor (a) ERIVELTON EDUARDO RIBEIRO, RG nº 330935343, para 
exercer o Cargo em comissão de GERENTE DE MANUTENÇÃO REGIONAL SUL B da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.” 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

   
GABINETE 

DECLARAÇÃO PÚBLICA DE BENS

Eu, JOSE CARLOS VIDO, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula 
de identidade nº 6.862.751-8 e do CPF/MF769.774.988-20, declaro para os devidos fins de direito, em 
cumprimento ao dispositivo legal que prevê o referido procedimento, que o meu patrimônio é 
constituído pelos bens arrolados a seguir:

 01 IMOVEL RESIDENCIAL NO JARDIM ADALGISA -OSASCO
 01 IMOVEL RESIDENCIAL EM BERTIOGA COM FINANCIAMENTO BANCÁRIO.
 01 VEICULO TOYOTA COROLA XEI 2021
 COTAS PARTE DA EMPRESA JMVIDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Declaro que as informações neste documento são expressão da verdade. Estou 
ciente de que a prestação de informações falsa poderá gerar a falta de responsabilidade 
Administrativa, penal e civil.

Osasco, 20 de janeiro de 2025.

Atenciosamente

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Fica retificada a tabela de escala de vencimentos para cargos públicos de livre 
provimento – Lei Complementar nº 389, de 20 de dezembro de 2020, e posteriores 
alterações, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – Edição nº 2.782, de 
20 de janeiro de 2025, por meio da Portaria Interna nº 001/2025, pela que segue abaixo:

Referência Vencimento dos cargos em comissão Gratificação de Função
1 R$ 24.754,00 R$ 17.327,80
2 R$ 14.168,59 R$ 9.918,01
3 R$ 13.078,72 R$ 9.155,10
4 R$ 11.993,88 R$ 8.395,71
5 R$ 10.898,91 R$ 7.629,23
6 R$ 9.824,77 R$ 6.877,33
7 R$ 7.839,40 R$ 5.487,58
8 R$ 7.550,46 R$ 5.285,32
9 R$ 6.379,72 R$ 4.465,80

10 R$ 5.486,56 R$ 3.840,59
11 R$ 4.976,18 R$ 3.483,32
12 xxxxxx R$ 3.062,26
13 R$ 3.827,83 R$ 2.679,48
14 xxxxxxx R$ 1.964,95
15 R$ 2.551,89 R$ 1.786,32

Lei Complementar nº 389, de 20 de dezembro de 2020, e posteriores alterações
Escala de Vencimentos para Cargos Públicos de Livre  Provimento 
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Rerratificação:

Na portaria n° 2182/2025, publicada na IOMO edição 2782, de 20 de janeiro de

2025, que Instituiu a Comissão Estudos, Fiscalização e Acompanhamento do 

Processo Seletivo para empregos públicos de Enfermeiro - ESF e SAMU.

Onde se lê:

PELA SECRETARIA DE SAÚDE 

Titular: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

Suplentes: ERIKA NASCIMENTO GALDINO 

Leia-se:

PELA SECRETARIA DE SAÚDE 

Titular: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

Suplentes: ERIKA NASCIMENTO GALDINO

       ERICA LIMA DA SILVA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
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DGA - Diretoria de Gestão Administrativa

- Departamento de Prestação de Contas e Emendas Parlamentares -

ATO DO SECRETÁRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 020967/2023

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social 

ASSUNTO: Contrato de Rateio do Programa Casa de Passagem Regional

Beneficiário: Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de São Paulo - CIOESTE

Despacho: 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, 
em face ao Parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 59 a 64. AUTORIZO o pagamento ao 
Beneficiário os valores remanescentes, resultados de aplicações financeiras decorrentes do Contrato 
de Rateio firmado com CIOESTE.

PUBLIQUE-SE, após retorna-se os autos ao Departamento de Gestão Administrativa –
SAS para providências cabíveis, tais como: solicitação de Reserva e Empenho neste exercício de 2025.

Osasco, 20 de janeiro de 2025.

José Carlos Vido 
Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 

 
 

CONVOCAÇÃO: 
O Presidente interino do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de Osasco, 

Senhor João Ricardo Lourenço, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

“CONVOCA” todos os conselheiros Titulares e Suplentes, para participarem da Reunião 

Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2025, às 10h, em primeira 

chamada, no auditório da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, sito Rua Tomaz 

Antonio Gonzaga, 200 – Cipava – Osasco (antigo prédio do ADC Bradesco), com a 

seguinte Ordem do dia: 

 
a) Eleição dos cargos em vacância da mesa diretora; 

b) Verificação e extinção dos conselheiros respeitando o parágrafo 9º, do art. 17 do 

Regimento Interno; 

c) Informes Gerais. 
 
 

Osasco, 21/01/2025 
 
 
 

 
João Ricardo Lourenço 

Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
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EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 - SEREL

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER, torna pública a RERRATIFICAÇÃO do Edital 
de Credenciamento, visando o credenciamento de professores de educação física e agente de 
ação social, publicado na Imprensa Oficial do Município em 09/08/2024, para constar o que 
segue:

(...)

1. DA RETIFICAÇÃO:

1.1 ONDE SE LÊ:                                                                                                                                 

“5. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

5.2. O período disponível para enviar a documentação será de dez dias corridos 

a partir da publicação do Edital na IOMO.
(...)

5.4. Interessados inadimplentes com obrigações junto ao órgão fiscalizador da 

classe ou com nota desabonadora emitida pelo mesmo não poderão participar.

(...)

5.11. Membros da Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento e 

servidores públicos municipais de Osasco/SP não poderão ser credenciados.

5.12. Contratados anteriormente por editais semelhantes que apresentaram 

histórico negativo ou foram descredenciados em edições anteriores não 

poderão participar, salvo parecer positivo da Comissão Especial de Avaliação e 

Credenciamento.”

“6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.3. O interessado que apresentar primeiro a documentação necessária terá 

prioridade no credenciamento, até que se encerrem as vagas.
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6.4. A lista de credenciados será disponibilizada na Imprensa Oficial do Município 

de Osasco (IOMO) e atualizada sempre que necessário.”

“7. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO

7.2. A ausência ou irregularidade de qualquer documento exigido nos Anexos 

impedirá o credenciamento inicial, mas poderá ser resolvida posteriormente com 

novo envio de documentação por e-mail.”

“8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Fluxo para credenciamento:

1. Publicar o Gestor Titular e Suplente na Imprensa Oficial do Município 

de Osasco (IOMO).

2. Publicar Comissão de Avaliação com três membros na IOMO.

3. Elaborar o Edital.

4. Publicar o Edital na IOMO.

5. Receber e analisar a documentação.

6. Publicar lista de habilitados na IOMO.

7. Publicar Ata de Classificação do Credenciamento na IOMO.

8. Elaborar Minuta do Contrato.

9. Publicar Minuta do Contrato na IOMO.

10. Receber o Recibo de Pagamento Autônomo (RPA), e Anexos VI 

Relatório de Atividades para pagamentos.”

“9. PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O Credenciamento terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação 

do ato homologatório expedido pela autoridade superior competente na 

Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual lapso de tempo.”
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9.2. O contrato será válido por até seis (06) meses.

1.2 LEIA –SE:

“5. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
(...)

5.2. O período de inscrição será de 02 (dois) anos, a contar da publicação deste 

Edital, podendo a Administração Municipal ir recebendo, neste período, 

inscrições regulares, e formando um banco de inscrições de selecionados a 

serem recrutados quando de projetos a serem executados pela Secretaria 

Municipal de Esportes, Recreação e Lazer – SEREL;
(...)

5.4. Interessados inadimplentes com obrigações junto ao órgão fiscalizador da 

classe ou com nota desabonadora emitida pelo mesmo não poderão celebrar 

contrato com a Administração Municipal.

5.4.1. Na fase de seleção, caso o interessado vir a promover regularização em 

seu órgão de classe, poderá seguir no certame, desde que devidamente 

cientificados os membros da Comissão de Seleção.

(...)

5.11. Membros da Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 

(Comissão de Seleção) e servidores públicos municipais de Osasco/SP não 

poderão ser credenciados.

5.12. Contratados anteriormente por editais semelhantes que apresentaram 

histórico negativo ou foram descredenciados em edições anteriores poderão 

participar, desde que haja parecer favorável da Comissão Especial de Avaliação 

e Credenciamento, devidamente motivado.”

“6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
(...)

6.3. Os interessados passarão por duas etapas de seleção para fins de 

credenciamento: avaliação de experiência em projetos e trabalhos 
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desempenhados na área de atuação ao cargo pretendido e entrevista com o 

colegiado designado.

6.3.1. Será avaliada, pela comissão, a experiência dos inscritos na área de 

atuação pretendida, seja em projetos realizados na esfera pública e/ou privada;

6.3.1.1. A comissão atribuirá pontuação, de 0 a 10, às experiências apresentadas 

pelo inscrito, sempre guardando pertinência com a função pretendida e atuação 

deste projeto da Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer – SEREL;

6.3.2. Será realizada para fins de seleção, em conjunto com análise de 

experiência dos inscritos, entrevista por membros da comissão ou profissional 

técnico por eles designado para fins de avaliação de perfil profissional, motivação 

em participação do certame e adequação às propostas pretendidas, no âmbito 

do Projeto gerido pela Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer –

SEREL;

6.4. A lista de credenciados será disponibilizada na Imprensa Oficial do Município 

de Osasco (IOMO) e atualizada sempre que necessário.

6.4.1. Será disponibilizada, em conjunto à lista de credenciados, ata de seleção, 

devidamente motivada, demonstrando a decisão da comissão, preservadas 

informações sensíveis dos candidatos pertencentes ao certame.

6.4.2 Serão convocados, através Imprensa Oficial do Município de Osasco 

(IOMO), os participantes para as fases da seleção deste credenciamento, 

devendo os candidatos sempre manterem atualizados os dados relacionados a 

endereço de e-mail e contato de telefone junto à Secretaria Municipal de 

Esportes, Recreação e Lazer – SEREL;”

“7. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO
(...)

7.2. A ausência e/ou impropriedade na apresentação de quaisquer documentos 

exigidos pelos Anexos – quando da inscrição – poderão ser saneados no 

decorrer das fases de seleção, desde que seja devidamente motivado e acatado 

pela comissão de seleção.”
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“8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Fluxo para credenciamento:

1. Publicar o Gestor Titular e Suplente na Imprensa Oficial do Município 

de Osasco (IOMO).

2. Publicar Comissão de Avaliação com três membros na IOMO.

3. Elaborar o Edital.

4. Publicar o Edital na IOMO.

5. Receber e analisar a documentação.

6. Promover a convocação de inscritos para avaliação de experiência e 

entrevista de seleção;

7. Publicar lista de habilitados na IOMO.

8. Publicar Ata de Classificação do Credenciamento na IOMO.

9. Elaborar Minuta do Contrato.

10. Publicar Minuta do Contrato na IOMO.

11. Receber o Recibo de Pagamento Autônomo (RPA), e Anexos VI 

Relatório de Atividades para pagamentos.

8.1.1. As fases, a partir da numeração 5, deste item 8.1, poderão ser cíclicas e 

inesgotáveis, no período de vigência das inscrições deste Edital.”

“9. PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O Credenciamento terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação 

deste Edital.”

9.2. O contrato será válido por até 01 ano



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 36    Osasco, 21 de janeiro de 2025

                                                                     
    
                                                                     

1.3 INCLUA-SE:

“12.3. Os candidatos, quando da inscrição, ficam cientes de que a possível futura 
contratação não constitui vínculo empregatício, tampouco, estatutário com o Município 
de Osasco, podendo ter extintos o contrato firmado, nas hipóteses do artigo 137, da Lei 
Federal 14.133/2021.”

2 - Ficam retificadas, também, todas as disposições constantes no respectivo Termo de 
Referência a convergir com as disposições alteradas por este Edital.

3 – Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de Credenciamento 
nº 01/2024 – SEREL e sua respectiva retificação. 

4 – Fica aberto período de entrega de inscrições para o Edital de Credenciamento nº 
01/2024 – SEREL, nos termos instituídos pelo 9.1, deste instrumento, nas datas de 
22/01/2025 a 28/01/2025.

5 – Caso haja superior interesse público na abertura de novo prazo de inscrições e 
entrega de currículos para este Edital de Credenciamento nº 01/2024 (SEREL), será 
publicado em Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

6 – Todos os demais atos correspondentes a este processo de seleção serão publicados 
em Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

Osasco, 21 de janeiro de 2025.

Thiago Borges Batista

Secretário Municipal de Esportes, Recreação e Lazer
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA SESSÃO

PROCESSO: 01.010/2024
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90.002/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Entrega de propostas: De 19/12/2024 às 08:00 até 13/01/2025 às 10h30min.

Abertura da sessão pública: Dia 13/01/2025 às 10h30min (horário de Brasília)

Às 10h30min do dia 13 de janeiro de 2025, reuniram-se a Agente de Contratação e os 
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da PORTARIA 
INTERNA N° 019/2024, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO em 18 
de dezembro de 2024, em atendimento às disposições contidas nos termos da Lei Federal n.º 
14.133 de 1º de abril e de 2021, do Decreto Municipal n.º 13.877/2023 de 30 de agosto de 
2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital, referente ao Processo Administrativo n.º 01.010/2024, para realizar os 
procedimentos relativos à Concorrência Eletrônica n.º 90.002/2024, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Requalificação da 
Malha Viária, de Sinalização Horizontal, Troca de Guias e Sarjetas de Diversas Ruas no 
Município de Osasco – SP.

I – ABERTURA
Aberta a sessão pública, iniciou a fase para lances.

II – CLASSIFICAÇÃO
Após a rodada de lances, a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. foi convocada para negociação e aceitabilidade dos preços. 

Ressalte-se que, nos termos do item 6.10 do Edital, a análise das propostas recai, 
notadamente, sobre questões de ordem técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a 
Agente de Contratação não dispõe de conhecimento técnico específico, sendo assim, 
acompanha as conclusões lançadas às fls. 620/621 pela área técnica da Secretaria de 
Serviços e Obras.

III - HABILITAÇÃO
Conferidos os documentos de habilitação e estando de acordo com as exigências do Edital, a 
empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ 
65.035.222/0001-95 foi declarada HABILITADA.
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Ressalte-se que, as análises da Proposta Adequada, qualificação técnica e econômico-
financeira recaem, notadamente, sobre questões de ordem técnica, afetas às áreas de 
Engenharia e Contábil, das quais a Agente de Contratação não dispõe de conhecimento 
técnico específico, sendo assim, acompanhou as conclusões lançadas pela área técnica da 
Secretaria de Serviços e Obras às fls. 830/831, bem como as conclusões lançadas pelo 
Contador da Secretaria Executiva de Compras e Licitações às fls. 828. Assim, a Pregoeira 
procedeu à análise dos demais documentos de habilitação às fls. 833.

III – RECURSO
Não houve interposição de recurso.

IV – ENCERRAMENTO
O objeto da licitação, tem como vencedor a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ 65.035.222/0001-95, pelo menor Valor Total
Geral com BDI de R$ 29.464.792,58 (vinte e nove milhões, quatrocentos e sessenta e quatro 
mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos).

Informamos que o Termo de Julgamento e demais documentos estão disponíveis em 
http://transparencia.osasco.sp.gov.br, bem como no www.compras.gov.br – UASG 450573 –
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90.002/2024.

Rosemarie Duwe Santos
Agente de Contratação

Carla Regina Pais Fontes
Membro

Meire Regina Hernandes 
Membro

Leonardo de Souza Munir
Membro
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS
AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO 

PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, alterada pelas
Portarias nºs. 100/2023 e 139/2023, DIVULGA a relação dos candidatos considerados 
“AUSENTES” no Concurso Público nº. 01/2022, para o cargo de Professor de 
Desevolvimento Infantil - PDI - Lista Geral.

Cargo 302 – Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI
Lista Geral
Class. Nome Documento

     290º SAMILLA ALEIXO SILVA                               44382384-4 (AUSENTE)

Osasco, 20 de janeiro de 2025.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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– –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
– – –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS
AUSENTES NO ATO DE POSSE

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021,
alterada pelas Portarias nºs. 100/2023, 139/2023 e 203/2024, DIVULGA a relação 
dos candidatos considerados “AUSENTES” NO ATO DE POSSE, designado para 
25/11/2024, referente ao Concurso Público nº. 01/2022, para o cargo de Auxiliar 
de Docência, nos termos do artigo 30 da Lei nº. 836/69:

Cargo 201 – Auxiliar de Docência
Lista Geral
Class. Nome                                                                                                                      Documento

45º

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 21 de janeiro de 2025.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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– –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
– – –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo:

ENTREGA DE DOCUMENTOS:

Data : 24/01/2025 – Horário: 09h00 às 12h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco

(Secretaria da Creche Manoel da Silva – Creche FITO Zona Sul) 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP.

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL

Data : 24/01/2025 – Horário: 15h30

Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri
          Rua Campos Sales, nº 303,11º andar – Centro - CEP: 06401-000 – Barueri/SP.

    É obrigatória a apresentação de um documento com foto.

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição e classificação final.

Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI
Lista Geral
Class. Nome Inscrição

     292º  GILVANDA FRANCISCA SILVA                                0429003124

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 21 de janeiro de 2025.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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– –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
– – –

PORTARIA N.º 08/2025

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

Resolve:

EXONERAR, nos termos do artigo 14, do Estatuto da            

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, a Sra.                  

KATIA CILENE XAVIER CONCEICAO SILVESTRINO - RG nº. 21.956.398-6 –

matrícula nº. 3375, do cargo de confiança de Assessor da Presidência, da 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2025.

Osasco, 21 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente
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– –

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
– – –

PORTARIA N.º 09/2025

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

Resolve:

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do           

Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, a Sra. 

KATIA CILENE XAVIER CONCEIÇÃO SILVESTRINO – RG nº. 21.956.398-6,

para o cargo de confiança de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2025.

Osasco, 21 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente


